
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000220 Estado da Bahia - segunda-feira, 2 de abril de 2018 Ano 2

Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionáriaROSILENE 
BRANDÃO DA SILVAe dá outras providências.

PORTARIA Nº233, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a funcionária, ROSILENE BRANDÃO DA SILVA, admitida em 

01/03/2005, CPF nº 026.139.295-61, RG nº 1197684379 – SSP/BA, CTPS nº 9931122–

Série nº 0010-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER– SEMEC, na função deAUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2017-2018, devendo gozá-la no 

período de 01/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de março de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioJOÃO 
FIRMINO DE MENEZESe dá outras providências.

PORTARIA Nº234, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOÃO FIRMINO DE MENEZES, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 554.734.745-00, RG nº 0235146390 – SSP/BA, CTPS nº 63113–

Série nº 00002-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO– SEGOV,

na função deCARPINTEIRO, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2015-2016,

devendo gozá-la no período de 01/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de março de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioANTONIO SILVA SOLON e dá outras 
providências.

PORTARIA Nº235, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ANTONIO SILVA SOLON, admitido em 

02/01/2017, CPF nº 427.336.425-53, RG nº 0434270148 – SSP/BA, CTPS nº 0417921–

Série nº 0040-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEFINANÇAS– SEFIN, na 

função deCOORDENADOR DE ARRECADAÇÃO E EXECUÇÃO TRIBUTÁRIA, 30 

dias de FÉRIAS referente ao período 2017-2018, devendo gozá-la no período de 

01/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de março de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionáriaANA
LUCIA SOLEDADE DE ALMEIDAe dá outras 
providências.

PORTARIA Nº237, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a funcionária, ANA LUCIA SOLEDADE DE ALMEIDA, admitida

em 01/02/2017, CPF nº 290.961.975-34, RG nº 01675242-24 – SSP/BA, , lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DEGESTÃO, na função deCHEFE DE DIVISÃO DE 

PROJETOS E INOVAÇÃO, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2017-2018,

devendo gozá-la no período de 01/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de março de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioHANDRIZAN LIMA SANTOSe dá outras 
providências.

PORTARIA Nº237, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, HANDRIZAN LIMA SANTOS, admitido em 

02/03/2017, CPF nº 058.491.475-00, RG nº 15.281.765-45 – SSP/BA, CTPS nº 

8295677– Série nº 0030-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGESTÃO–

SEGES, na função deASSISTENTE DE SECRETARIA, 30 dias de FÉRIAS referente 

ao período 2017-2018, devendo gozá-la no período de 01/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de março de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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